
lEI N~ 900, DE 19 DE NOVEMBRODE 1984.
"Concede sub,vençao ,ao I ns t i tuto Est re 1a Mi ss ioná
ri ali.
A CAMÃRÀI1UN í CIi>Al DE NOVA I GUAÇU, POR SEUS REPRE
SENTANTES lEGAIS, OÜRETA E EU SANCIONO A SEGUIN-=-

TE LE I: P,rt',I~ _ Fi ca co'ncedido, no' exe rcícilO I
fluente; ao Instit'uto Estrela Missionári a, sedia
da'à'Rua Deolinda Ribeiro,41,Bairro Riachão neste
MUnicípio, subvenção no valor de Cr$300.000,00 I
(trezentos mil cruzei ros).

Art.'2~ -'A subvenção, a que se refere o
artigo ,precedente, correrá ã conta do Programa de
Trabalho 0205.15814862.07, Elemento de Despesa '
3231.0n'do Orçamento Vigente.

Parágrafo Oni co - O benefi c i á rio, ai nda
no corrente exercício, deverá prestar conta ã _\'
Administração Municipal, da aplicação da importán
ci a recebi da, den tro dos p rópros itos que a ins t i-=

,tui ramo A 3 E . ;. . ,rt. ~ - sta Lei entrara em V,I gor na
data de sua publicação.

Art. 4~ - Revogam-se as disposições em '
cont'rário. '
PR~FEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,19 DE NOVEM-
BRO DE 1984. o ~_. __

-' -.--- - PAIJlD JWOOO ID:NE NLIO -.-. -.. -
Prefeito

Hl'i Arn1ffi:o PEIl'DI'O "
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Lei n'? 900, de 19 deNove~b~~e 1984, publicada
no ~'JORNAL DE HOJE" de 2]/11/8!j;-..

, ONDESE Lt: Programa de Trabalho'Õ2~.1581!(8ó2~Oj

l Elemento de Despesa 3231.00, '.ILEIA-St: Pro!rama de Trabalho 0203.030]0",12.01l~~.Elemento de Despesa 3132.00 .

I PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, 14 DE DEzEM:/
BRO DE 1984, '

El isabete P. Gutierres ":~'ICHEFE DE EXPEDIENTE - SEMU~.

11- JORNALDE HO)~,: 15.12.~QR4


